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RELATÓRIO DARF 
LFREMDARF 

 
 Explicação: Emite o documento DARF (Documento de Arrecadação das Receitas Federais) em formato 

padrão da Receita, demonstrando os cálculos utilizados para os valores apresentados, tais como: valor de 

arrecadação, valor de multa, data de vencimento da guia DARF, etc. O DARF poderá ser emitido para os 

impostos: ICMS, IPI, PIS, COFINS, ICMS GARE e retenções de impostos. 

 

 

 Para realizar a emissão deste relatório acesse o módulo: Fiscal. 

 

 
 

 

 Em seguida acesse: Relatório > DARF. 
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 Na tela que será aberta em seguida, selecione o (1)Tipo de receita, o (2) Período de referência, o (3) 

Vencimento e Valor de acréscimo, se houver. Clique no ícone da “Impressora” para emitir.  

 

 
 

 

 Confirme a emissão do relatório. Selecionando a opção: Gráfica Normal – PDF com logotipo, será gerado o 

relatório em formato PDF. 
 

 

 

     

Imprime texto: Selecionado esta opção 

serão impressos as observações e o texto 

base.  

Imprime demonstrativo de cálculo: 
Selecionado esta opção será impresso o 

demonstrativo de cálculo juntamente com 

a DARF.  

Reemissão: Selecionado esta opção serão 

reconsiderados os registros que já foram 

calculados na emissão.  

Imprime somente o demonstrativo: 

Selecionado esta opção será impresso 

somente o demonstrativo de cálculo.  

 

 

Campo atribuído automaticamente 

pelo sistema, de acordo com o 

regime tributário da empresa. 

Observação: Digitar neste campo observações 

que achar necessário sair no campo de outras 

informações do DARF. Para que sejam 

impressas marcar a flag: "Imprime texto". 
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